
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data-déTs-ua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeir'O 'de 2622. 

HERMES PIM 
Prefei 

UMUARAMA 
Tt TRAIA D. ~DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  

ESTADO DO PARANÁ  

PORTARIA N° 614/2022 ignmoino3 obsieSIA ' 

Altera a Portaria n° 1.893 de 22 de dezembro de 2011, 
que concedeu Função de Gestão Pública a servidora 
LUCIANA TEROEL AGUIARFAVARO. 	 

canio ZOTA Q ait2P/10 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais; 	 orrnotno3 obsiellA 

CONSIDERANDO a implantação da nova Estrutura Administrativa do 
Poder Executivo do Município de Umuarama, de que trata-attei-ComPlehientarli° 
493, de 25 de janeiro de 2022; 

RESOLVE: atin190 20TA w OÁZIVIO 

Art. 1° Alterar a Portaria n° 1.893 de 22 de dezembro de 2021, que 
concedeu Função de Gestão Pública a servidora LUCIANA TEROEL AGUIAR 
FAVARO, passando a vigorar com a seguinte redação:' 

Lon,  lerfir ; ̂ bsoovs21 4 
"Art. 1° Conceder à servidora LUCIANA TEÁOEL.,AGUIAR FAVARO, 

matrícula 986631, portadora da Cédula da IdentidadeRan16ã6S8319-àdis.11:tR, 
inscrita no CPF n.° 065.818.329-01, nomeada em 22 de março de 2013, para ocupar 
o cargo de carreira de Assistente Administrativo, peliS regime Estatutário, lotada  rha 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Função Gíatifis9ádákleiSrkeiLD-ireçãO e 
Chefia, símbolo FDC-1, com fundamento na alínea nã"f-ddin-c-ih—ordciATtrgt —0 e 
item II do Anexo I, ambos da Lei Complementar n°492 de 17 de dezembro de 2021, 
para responder pelo cargo em comissão de Chefe de Divisão de Manutenção Predial 
e Patrimonial, na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 01 de 
fevereiro de 2022." 

GISLAINE AL 	VIEIRA DE MARINS 
Secretár. 	pal de Administração 
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